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PROJETO DE LEI N,O 02412025. PODER LEGISLATIVO. INSTITUI

A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÀO

E COMBATE A INTIMIDACÃO SISTFMÁTICA íBULIYING NO

Ài1UNICÍPIO DE ITAITINGA, ANÁLISE DÊ

CONSIIIULIONALIUAUT, LUMPTIÊNLIA, INILIAIIVA,

LEGALIDADE E VIABILIDADE NORMATIVA. IOENTIFICACÃO

DE VÍCIOS SANÁVE15.

De ltaitinga/CE, 22 de abril de 2025

Ao llustrissimo sênhor Presidente da Comissào de Constituiçao e Justiça - CCJ

Vcreador Antnnio Marrro de Frpitas Guimarãps

A Procu radoria-Geral da Câmara Municipal de ltaitinqa, no uso de suas

atribuições legais conÍeridas pelo Regimento lnterno e conforme disposiçóes do art.213, § 30 e §

4", e em estrito cumpnmento de seu dever legal, apresenta suas cordiais saudaçôes e, por meto

CIO pr4<antc eynediente, maniíesta-sê a,:erCa dO PRO,IFTO DE I F! No O2l!2O25, r:le iniciativa CIO

PODER LEGISLATIVO.

O pÍesente parecer tem por finalidade íornecer subsídios técnacos à

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ da Câmara Munícipal, orientando a análise da matéria

no que tange à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e adequação à técnica legislativa.

É o Relatório.

&rc Jonoi 
^lv.r 

Bo.boro, 25 - 
^ntônto 
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Trata-se da análise jurídica do Projeto de Lei no 024/2025, de iniciativa da
1r^-^-.J^-- r.',-:- tr--i- !^ ,'1,,^l-^- C^--- -,,^ ..:-- i--.:..,:- -^ --l^-.J:-:^ ^,:-:^l .l^ ia..-:-a^:^ -sc vuc,. ez Jc, Po, Yvc 'vre,,,!,y,u o

"Semana Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate à lntimidação Sistemática

(Bullying)". A proposta determina que, durante essa semana, sejam desenvolvidas ações

eciucativas, tais como paiestras, ciebares e ariviciacies cie orienração, promovicias por escoias,

entidades de classe, ioreias e óroãos da administracão oública direta e indireta.

^L;-.:..- --^-^..^- - -..1.,.-- -J- --- - -----i--\J Pr(JJEI!' vr{clrvo Pr(JrrrJvEr o t-rrrrura ur Poá c d PuPurdçou
quanto aos efeitos do bullying, inclusive o cyberbullying, e reforça a importância do envolvimento

da família, comunidade e poder público no combate a essa prática. Fundamenta-se na Lei Federal

n" rJ. rõ5/2ü r5, que institui o programa <ie Combate à intimroaçao Srstemátrca lBuiiyingl, oem

como nâ Lei no 13.663/20'18, oue introduziu acões Dreventivas como incumbência dos

estabelecimentos de ensino.

Diante disso, passa-se à análise da constitucionalidade formal e material,

da competência legislativa, da legalidade e da viabilidade jurídica da proposição.

2. Da Aruílise Jurídica

O projetô e fôrmâlmpntp.ônstitl,cional. enorradrando-se na.ômnêtên.iâ

lhunicipal para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I e ll da CFl88), especialmente

Àa área da educação e na promoção de uma cultura de paz no ambiente escolar. Não há vício de
;^;-;-1;,,â ^^i- l.-'- .^ I^ ^^.*- ^,^^.--á+i-- á^ ;^l^.^."^ -^l^+n,^ -^l. i^r^J^.^^-i- ^-

estrutura administrativa nem geração de despesas, preservando a separação dos poderes (art.20

da CFl88).

Materialmente, o texto é compatível com os princípios constitucionais da

dignidade da pessoa humana (art. 1o, lll), da proteção integral à criança e ao adolescente (art.

117\ ^ .J- ^Ii-iA^-a^ ^ -^-^^Lili.l-l^ ^l-i-i-+--+i.,- /^* ?7\ ^lÁ'. .,1^ ^.+^. ^li^l. -.1^ à I ^i r^.t^.^lLLt l, ç so \or!. J,/,, o&rrr

no 13.185/2015, que trata do combate ao bullying, e às diretrizes da LDB (Lei no 9.394/1996),

especialmente após a alteração promovida pela Lei n" 13.663/2018.

Não há usurpação de competência nem lacunas normativas. A proposta é

clara quanto aos seus objetivos e definição de bullying, inclusive o cyberbullying. Apesar de erros
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formais cie reciação e estiio, essas íaihas não aíetam a juriciiciciacie, pociencio ser corrigicias para

adequação à técnica legislativa orevista na Lei Complementar no 95/1998.

O Projeto de Lei no 024/?025 apresenta-se formal e materialmente

constirucionai, estando amparacio na competência legisiativa cio Município para tratar de matéria

de interesse local e suolementar à legislação federal. A iniciativa é legítima. não havendo vícios

de origem, e o conteúdo normativo está em conÍormidade com os princípios constitucionais e

com a legislação infraconstitucional vigente, especialmente no que se refere à proteção integral
Àa rtiaara< a rrlnlacranta< à n.^-^rãn ár r,,lt,,rr Aa n>z o ã^ ÀnírÀnt,mêhta dr winlÂnrie nn

ambiente escolar.

Esta Proctrradoria-Geral MÀNIFESTA PARECER FAvoúvEt À

TRAMITAçÃO E APROVAçÃO DO PROJETO DE LEI No 02412025, por estar em conformidade

com a Constituição Federal, com a legislação infraconstitucional e com a jurisprudência.

É o parecer, SMJ.

Atenciosamente,

ÍÍ.ENA I v L!'TE> I!.L'YAIJ

Procurador-geral I OAB/CE n.o 53.647

'.!ro
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